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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2022 - ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 123/2022- IGESDF
 

MERCADO DIGITAL Nº 094/2021

PROCESSO SEI Nº 04016-00067669/2020-15

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL  E A EMPRESA 
INDÚSTRIAS H. A. BARONE LTDA, PARA AQUISIÇÃO DE OPME PARA OS SERVIÇOS DE
CIRURGIA CARDÍACA E CIRURGIA VASCULAR, A SEREM FORNECIDOS EM REGIME
DE CONSIGNAÇÃO.

 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – IGESDF, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF
sob o n.º 28.481.233/0001-72, cons�tuído sob a forma de Serviço Social Autônomo (SSA), ins�tuído pela Lei Distrital nº 5.899, de 3 de julho de 2017, com
nomenclatura alterada pela Lei Distrital nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019, regulamentado por meio do Decreto n.º 39.674, de 19 de fevereiro de 2019,
sediado no SHMS – Área Especial – Quadra 101 – Bloco A, Brasília - DF, CEP: 70.335-900, neste ato representado por seu Diretor de Administração e
Logís�ca, o Sr. CAIO VALÉRIO GONDIM REGINALDO FALCÃO, casado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital Federal, RG nº 97026002-496 SSP/CE,
inscrito no CPF sob o nº 574.968.973-53, doravante denominado CONTRATANTE; e a empresa INDÚSTRIAS H. A. BARONE LTDA, inscrita no CNPJ nº
04.040.383/0001-82, estabelecida à Rua Fernão Pompeu de Camargo, 1990, Campinas/SP, telefone: (19) 3238-6237, e-mail operacional@barone.med.br,
neste ato representada por seu procurador, o(a) Sr(a). CELESTE APARECIDA CAMARGO DE BARONE   , brasileira, RG nº 7535225 SSP/SP, CPF nº 044.153.908-
46,  têm entre si, na convergência de seus interesses, ajustado, que mutuamente outorgam e aceitam, prometendo fazer cumprir e respeitar por si e por
seus sucessores, na forma da Lei, o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2022 - ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=51529700&id_procedimento_atual=51529700&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110033365&infra_hash=828d777ed191188bd27b1a966f20f25be802c09953eb1a1bc9ed1cdc8ecfd136
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf
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123/2022 - IGESDF, em conformidade com o Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, e de acordo com as seguintes cláusulas e
condições.

 

1. DO PROCEDIMENTO

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente instrumento atende aos termos: (i) da solicitação de prorrogação da vigência do CONTRATO Nº
070/2022 apresentada pela área demandante do CONTRATANTE (104448990), (ii) do aceite da CONTRATADA (105245562), (iii) do Parecer SEI-GDF n.º
123/2023 - IGESDF/DP/CONJUR (109349991), emi�do pela Consultoria Jurídica, (iv) da autorização emi�da pela autoridade competente do CONTRATANTE e
encontra-se em conformidade com o que dispõe o Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

2. DO OBJETO

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – O presente instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência do CONTRATO Nº 070/2022, por mais 12
(doze)  meses, a contar de 18 de abril de 2023 a 18 de abril de 2024, com fundamento no ar�go 39 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do
IGESDF.

 

3. DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATO Nº 070/2022 fica prorrogado por mais 12 (doze)  meses, a contar de 18 de abril de 2023 a 18 de abril de
2024, com fundamento no ar�go 39 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

4. DO VALOR

 

CLÁUSULA QUARTA – O valor total es�mado da contratação permanece em R$ 125.280,00 (cento e vinte e cinco mil duzentos e oitenta
reais), compreendendo todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação, conforme descri�vo abaixo: 

 

https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=117361129&id_procedimento_atual=51529700&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110033365&infra_hash=e0fec26c2f0a4d322930403324d0b342af1dfb97c6c085d18e4778e7893a44b5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=118237523&id_procedimento_atual=51529700&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110033365&infra_hash=6f5de3233c584a030f381d02bb39a16944e787c111e4181b53dc8371395a0d1b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=122801201&id_procedimento_atual=51529700&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110033365&infra_hash=ff3fcbf5bbaac1dfdb15e9dc87b6c1a20b83143c0a650a76318fa1197f105679
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf
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Item Código
SES Código MV Descrição Completa MARCA QUANTIDADE

SOLICITADA
Valor
Unitario Valor Total

4 24648 CONFORME
TAMANHO

ENXERTO VASCULAR TUBULAR RETO EM PTFE COM
DIÂMETROS DE 5 MM X 70 CM, 6 MM X 70 CM E 7
MM X 70 CM. UTILIZADO PARA RECONSTRUÇÃO
VASCULAR. ESTERILIZADO EM OXIDO DE ETILENO.
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, NÚMERO DO LOTE
DE FABRICAÇÃO, REGISTRO NA ANVISA. 

EXPAND
GRAFT 72 R$ 1.740,00 R$

125.280,00

Valor Total: R$ 125.280,00 (cento e vinte e cinco mil duzentos e oitenta reais)

 

 

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

CLÁUSULA QUINTA – O presente Termo Adi�vo terá sua vigência mais 12 (doze) meses, a contar de 18 de abril de 2023 a 18 de abril de 2024,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos subsequentes, mediante Termos Adi�vos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme preconiza
o art. 39 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A referida vigência não exonera a CONTRATADA do cumprimento da garan�a mínima dos produtos, contados a par�r
da data do termo de recebimento defini�vo do objeto.

 

6. DA RATIFICAÇÃO

 

CLÁUSULA SEXTA - Ficam man�das as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário e seus Termos Adi�vos, observada a
conformidade com o Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

7. DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf
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CLÁUSULA SÉTIMA -  O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato/resumo deste instrumento no sí�o eletrônico do IGESDF na
rede mundial de computadores, em observância ao Princípio da Publicidade previsto no inciso I do art. 2º do Regulamento Próprio de Compras e
Contratações do IGESDF.

 

8. DO FORO

 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília/DF, para dirimir qualquer dúvida oriunda deste instrumento.

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente instrumento para que surta um só efeito, o qual, depois de lido, será
assinado pelos representantes das partes e pelas testemunhas.

 

 

CONTRATANTE

 

 

CAIO VALÉRIO GONDIM REGINALDO FALCÃO

 CPF: 574.968.973-53

Diretor de Administração e Logís�ca

Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

 

 

https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf
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 CONTRATADA

 

CELESTE APARECIDA CAMARGO DE BARONE   

Procuradora

INDÚSTRIAS H. A. BARONE LTDA

 

TESTEMUNHAS

 

Testemunha 1 Testemunha 2

 

Documento assinado eletronicamente por CELESTE AARECIDA CAMARGO DE BARONE, RG nº
7.535.225-4 - SSP/SP, Usuário Externo, em 06/04/2023, às 17:17, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CAIO VALERIO GONDIM REGINALDO FALCAO -
Matr.0001492-2, Diretor(a) de Administração e Logís�ca, em 14/04/2023, às 17:07, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SANDRO DE SOUSA ALEXANDRE - Matr.0000496-9,
Gerente de Insumos Farmacêu�cos e OPME, em 18/04/2023, às 08:03, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 109994640 código CRC= 574B6BB7.
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